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INTRODUÇÃO




    O direito à educação, insculpido na Constituição Federal, é não só um direito social, mas também um direito fundamental1. Isso significa que o legislador originário optou pela centralidade axiológica deste direito na estrutura da sociedade pós-88. Face esta centralidade epistemológica aliada à complexidade tanto do próprio instituto quanto das particularidades nacionais, questiona-se: há disparidade entre o que o direito à educação é e o que ele deve ser? Para examinar esse questionamento, é primordial verificar de que forma vem se dando a atuação do Estado como prestador desse direito, dentro de uma teoria de direitos fundamentais2.




    Uma das principais dificuldades apontadas quando se fala na efetivação e na concretização do direito à educação são seus custos, motivo pelo qual, dentro de um sistema de necessidades infinitas e recursos escassos, é necessário observar como o Estado busca dar efetividade a esse direito. Ressalte-se que o caráter oneroso dos direitos constitui um pressuposto de sua efetivação na medida em que, conforme estudos sobre seus custos3, até os direitos negativos podem, de algum modo, gerar despesas.




    A partir daí, o presente trabalho propõe uma abordagem do direito à educação sob o olhar da economia comportamental, notadamente observando as possibilidades que essa óptica pode acrescentar ao citado direito social por meio de ações que influenciem o comportamento adotado por toda a comunidade escolar, sejam pais, alunos, professores, ou outros atores envolvidos, conferindo, assim, maior efetividade sem um necessário aumento vultoso de despesas.




    Isso porque, conforme se irá demonstrar, há maneiras de promover o citado direito de forma menos custosa a partir do estudo econômico-comportamental. Um desses caminhos que aqui se destaca, os nudges, pode ser implementado dentro do desenho das políticas públicas.




    Explicar-se-á, dessa forma, a necessidade de utilização da transdisciplinaridade, demonstrando como o direito pode se interrelacionar com a economia e a psicologia de modo a não só efetivar o direito à educação a partir de ações de baixo custo, mas também de modo a aperfeiçoar seu estudo.




    A importância e atualidade do tema se dão a partir da necessidade de uma análise multifocal do direito que leve em consideração outras áreas das ciências sociais. Por isso, mister se faz uma compreensão transdisciplinar para procurar elevar o padrão dos serviços prestados pelo poder público, notadamente no âmbito do direito à educação, em que podem ser utilizadas ações que não necessariamente obriguem ou proíbam determinada conduta, mas sim influenciem ou deem subsídios psicológicos para que o indivíduo a adote. Será necessário, portanto, questionar se a administração pública tem legitimidade para atuar por meio de influências comportamentais.




    Nesse prisma, ratifica-se o destaque de um tipo de influência em especial, os nudges. Eles são pequenos estímulos de comportamento, normalmente tão sutis que muitas vezes nem são percebidos. No decorrer do presente estudo serão demonstradas diversas dessas influências psicológicas na tomada de decisão do ser humano, dentro do campo escolhido para análise.




    Cada política pública, por exemplo, tem um determinado público-alvo e a possiblidade de influenciar o comportamento desse público-alvo pode ser uma ferramenta de grande valia para a administração pública.




    Mas de onde vem a necessidade da integração do direito com outras disciplinas? A integração do direito com a economia e a psicologia, por exemplo, é fundamental quando se busca uma unidade do conhecimento, levando-se em consideração que muitas vezes a mera interdisciplinaridade pode não ser suficiente para enfrentar os complexos problemas do mundo real, notadamente por manter cada disciplina em separado dialogando entre si. Já em um âmbito transdisciplinar, os conceitos são articulados por meio e, principalmente, para além das disciplinas4.




    A ideia de racionalidade limitada, base da análise econômico-comportamental, está presente em estudos aliada a, por exemplo, estatística, sociologia e etnografia, o que corrobora a ideia de que um estudo transdisciplinar pode fornecer elementos valiosos à pesquisa5. Esse também e o entendimento de estudiosos do tema6 que entendem pela insuficiência das abordagens disciplinares únicas para a compreensão da educação. No âmbito desse direito, a literatura considera particularmente importante estudar fenômenos econômicos complexos de maneiras que levam a hipóteses testáveis ou descobertas generalizáveis. Nesse prisma, a economia comportamental oferece estruturas novas, podendo ser combinada com outras abordagens disciplinares, como sociologia econômica, antropologia ou ciência política, o que aumenta seu potencial contributivo para a pesquisa educacional.




    Isso se traduz no presente estudo na medida em que uma das dificuldades apontadas para a efetivação do direito à educação, como já mencionado, são seus altos custos em meio a recursos disponíveis escassos. A partir disso advêm problemas como falta de vagas, má conservação das unidades escolares, má remuneração dos professores, desinteresse dos alunos, entre outros. Obviamente, o estudo transdisciplinar do tema não irá resolver todos os problemas pelos quais passa o direito à educação, porém, é possível que determinadas situações sejam resolvidas e problemas amenizados a partir de soluções de baixo custo, como os nudges.




    Dessa forma, longe de esgotar o tema, espera-se com o presente trabalho o fomento da discussão a respeito da necessidade de um estudo transdisciplinar do direito, em relação especificamente à economia comportamental. Isso com o fito de fornecer ideias, alternativas e formas de aperfeiçoar a relação entre administração e administrado. Busca-se, assim, contribuir para a ampliação das possibilidades concretas de realização em especial do direito social à educação.




    Para tanto, adotar-se-á o seguinte itinerário lógico de construção metodológica: No primeiro capítulo será verificado como a Constituição prescreve o direito à educação, seguido pelo tratamento dado pelo Supremo Tribunal Federal que o identifica como um direito fundamental além de explicitar como o Estado vem efetivando esse direito. Posteriormente será apresentada a inter-relação entre direito e economia comportamental, bem como o instituto dos nudges para então se questionar se o Estado tem legitimidade para atuar por meio de influências comportamentais, apresentando o conceito de paternalismo libertário. A partir disso serão exemplificadas ações promovidas no âmbito educacional cujo ponto central é a utilização de técnicas comportamentais, dando principal ênfase à coleta de dados no âmbito brasileiro por meio do pedido de acesso à informação às secretarias estaduais de educação, bem como pormenorizando as atividades da NudgeRio, unidade ligada à Fundação João Goulart que possui projetos voltados à Prefeitura do Rio de Janeiro ligados à ciência comportamental aplicada, visando principalmente aumentar a efetividade de políticas públicas.




    




    

      

        1 Aqui se parte da concepção de que os direitos sociais são fundamentais e também direitos humanos de segunda dimensão, ao lado dos direitos econômicos e culturais.


      




      

        2 Parte-se aqui do entendimento de que a educação é direito fundamental, de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme já explicitado pelo Tribunal em diversas ocasiões. Cite-se: “A educação infantil, por qualificar-se como direito fundamental de toda criança, não se expõe, em seu processo de concretização, a avaliações meramente discricionárias da administração pública nem se subordina a razões de puro pragmatismo governamental.” ARE 639.337 AgR, rel. min. Celso de Mello, j. 23-8-2011 2ª T, DJE de 15-9-2011. (...) não apenas as escolas públicas, mas também as particulares deverão pautar sua atuação educacional a partir de todas as facetas e potencialidades que o direito fundamental à educação possui e que são densificadas em seu Capítulo IV. ADI 5.357 MC-REF, rel. min. Edson Fachin, j. 9-6-2016, P, DJE de 11-11-2016. A educação é um direito fundamental e indisponível dos indivíduos. É dever do Estado propiciar meios que viabilizem o seu exercício. Dever a ele imposto pelo preceito veiculado pelo art. 205 da Constituição do Brasil. A omissão da administração importa afronta à Constituição. AI 658.491 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 20-3-2012 1ª T, DJE de 7-5-2012.
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    1. DIREITO À EDUCAÇÃO NA CONSTITUIÇÃO




    O estudo do direito à educação demanda a sua compreensão em nível constitucional e literário. Por esse motivo, este capítulo inicial é dedicado às bases teóricas desse direito fundamental, bem como do seu dever ser, não se deixando de lado a primordial tarefa de evidenciar como o é na realidade. Essa elucidação é essencial para demonstrar a importância do estudo transdisciplinar no presente caso, objetivando uma maior promoção do direto por um lado e auxiliando a evolução da literatura por outro.




    Incialmente é preciso observar como a educação é tratada pela Constituição da República. Basta abri-la para se deparar com diversos direitos individuais, sociais, transindividuais e coletivos, que indicam que os direitos fundamentais permeiam a vida em sociedade. Mais do que uma enumeração vazia, eles estão lá para serem efetivados, sendo muitos deles normas de eficácia imediata.




    De acordo com Jane Reis 7, a Constituição é mais do que um texto jurídico de reorganização do país, possuindo muitas simbologias e promessas. Isso quer dizer que a Constituição é um estandarte da decisão coletiva de alterar o rumo da história, fomentando um compromisso de democratização, e de uma sociedade justa e inclusiva. Essa visão é aqui compartilhada. O desafio, nesse contexto, estaria em transformar as demandas por democracia, liberdade e igualdade em realidade.




    Dentre os diversos direitos fundamentais previstos na Constituição, destaca-se o direito à educação. Este, assim como os demais, está intrinsecamente ligado à ideia de estado democrático de direito, pois só por meio deste pode ser concretizado.




    No que se refere a esse direito, o artigo 6º o elenca como direito social e, quanto à legislação, a União se encarrega de ditar as diretrizes e bases da educação nacional (Artigo 22, XXIV CRFB/88). Há, ainda, competência concorrente dos entes para legislar sobre a educação em si, respeitando as normas gerais da União – Artigo 24, IX CRFB/88 –, sendo competência comum aos entes federativos promover meios de acesso a esse direito (Artigo 23, V CRFB/88).




    Já em relação à divisão entre educação básica e superior compete aos Municípios “manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental” de acordo com o artigo 30, VI da Constituição. Ou seja, esses entes atuam prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil (artigo 211, §2º CRFB/88). Quanto às universidades, dispõe o artigo 207 sobre sua autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, além de elencar o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.




    De acordo com Paulo Ghiraldelli Junior 8, para garantir sua eficácia numa sociedade democrática, a educação deveria ser controlada pelo Estado. Isso significa dizer que todas as escolas deveriam ser abertas para todos, independentemente de sexo, religião, raça ou classe social. Qualquer outra solução, argumenta o autor, se torna um obstáculo à aprendizagem dos valores democráticos e torna impossível uma educação autêntica.




    A Constituição brasileira comporta diversos dispositivos a respeito do dever ser da educação e de sua qualidade e democratização, no entanto, este não é um direito prestado exclusivamente pelo Estado, sendo aberto à iniciativa privada.




    Há também regras específicas para professores, como o § 8º do artigo 201 CRFB/88 que garante uma redução da idade necessária para aposentadoria prezando pela valorização dos profissionais da educação escolar insculpida no inciso V do artigo 206 do mesmo diploma.




    Mais do que isso, existe uma seção exclusivamente dedicada a este direito dentro do capítulo III da Carta Constitucional. É explícito no artigo 205 que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família. Seu incentivo e promoção devem contar com a colaboração de toda sociedade, “visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.”.




    Além disso, precisam ser seguidos os princípios estabelecidos, como a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; o pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e a coexistência de instituições públicas e privadas de ensino e da gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais, entre outros (artigo 206 e incisos da CRFB/88). Desse modo, o acesso a este direito deve ser continuamente ampliado em todos os níveis. Para tanto são necessárias ações de fomento e políticas públicas adequadas a esse fim.




    A educação é concebida pela Constituição predominantemente como o processo formal de ensino,9 isto é, a educação escolarizada,10 sendo certo que desde a Constituição de 1824 a educação permeia o universo constitucional brasileiro. A maior preocupação com a educação formal, de acordo com a literatura11, tem como motivos a dificuldade de abordagem satisfatória da educação lato sensu; o fato de ser a escola uma instituição mais tangível em contrapartida à intangibilidade de outros aspectos da educação e a maior importância social, política e econômica da instituição escolar e dos serviços por ela prestados.




    A partir dessa constatação é preciso transportar a análise para o âmbito do “ser” e verificar como, na prática, a jurisprudência constitucional aborda este direito. No Supremo Tribunal Federal, tribunal que trata das questões constitucionais, é possível encontrar 842 acórdãos. 8.740 decisões monocráticas e 359 informativos sobre o assunto.12




    Em linhas gerais, o STF considera tal direito fundamental ligado à dignidade da pessoa humana e a efetividade da cidadania. Ou seja, ao mesmo tempo em que qualifica a comunidade como um todo, tornando-a esclarecida, politizada e desenvolvida (promovendo a cidadania), também dignifica o indivíduo, que é o verdadeiro titular desse direito subjetivo fundamental. Dessa forma, segundo o tribunal, há o dever de solidariedade entre a família e o Estado para assegurar tal direito13.




    Ressalte-se que a ideia de direito fundamental não necessariamente se confunde com o mínimo existencial ou com a própria dignidade da pessoa humana. No caso da educação, por exemplo, que existem fases desde a pré-escola até o pós-doutorado, não se pode dizer que todos os níveis são igualmente imprescindíveis à vida digna ou ao mínimo existencial, embora sejam todos importantes ao desenvolvimento ao esclarecimento intelectual do ser humano. Mas isso não exime o Estado de estabelecer condições favoráveis também para o curso do ensino superior, uma vez que, como direito fundamental, essa face do direito à educação também tem uma dimensão objetiva.




    De acordo com a literatura sobre o tema14, o fato de não se inserir no mínimo existencial, apenas retira a possibilidade de o titular do direito a ingressar na universidade, por exemplo, exigir uma prestação estatal independentemente da existência de vagas e de recursos financeiros disponíveis.




    O STF15 também já reconheceu a possibilidade de o Poder Judiciário determinar, excepcionalmente, em casos de omissão estatal, a implementação de políticas públicas que visem à concretização do direito à educação, assegurado expressamente pela Constituição.16 Foi, ainda, além, ao vedar o argumento da reserva do possível para justificar o inadimplemento de deveres estatais de prestação constitucionalmente impostos ao poder público.17




    Diante dessa vedação, nasce a preocupação de gerir recursos finitos para efetivar os preceitos do legislador originário. Uma vez que os recursos são escassos e não se pode utilizar a reserva do possível para justificar a inadimplência estatal em casos como esse, primordial se faz a busca por soluções e alternativas que englobem a maior efetivação do direito à educação a partir de iniciativas de baixo custo. É nesse contexto, repise-se, que se insere o estudo da economia comportamental.




    Traçado esse panorama geral, e diante da abordagem dos custos dos direitos, que leva aos argumentos acima mencionados, é importante destacar que a dicotomia entre direitos negativos, geralmente considerados os de primeira geração e os positivos, comumente vistos como os de segunda geração – nos quais se inclui o direito à educação –, possui problemas. Isso porque direitos que inicialmente pode-se pensar que advêm de uma abstenção do Estado muitas vezes dependem, ao contrário, de uma ação estatal e a efetivação de um direito que à primeira vista parece depender da prestação do Estado, sob um olhar mais atento pode-se verificar que só se satisfaz a partir de uma abstenção. Daí o trabalho de Stephen Holmes e Cass Sunstein18 argumentar que todos os direitos geram gastos para o Estado, uma vez que até para garantir uma liberdade o Estado necessita dispor de recursos. Dessa forma, todos os direitos seriam positivos e a distinção entre direitos individuais e sociais não se justificaria.




    A partir da visão dos citados autores o aspecto econômico dos direitos ganha força na literatura jurídica brasileira, no sentido de reconhecer os limites fáticos para a prestação estatal. Seria possível garantir a educação em todos os seus níveis desde a pré-escola até a formação profissional para todos os brasileiros de forma isonômica e gratuita? Muitas dificuldades e obstáculos se fazem presentes a esse objetivo.




    Aqui entra em cena a administração pública, que gere os recursos disponíveis e os transforma em prestações estatais de várias formas. Conceitos como o de mínimo existencial, escassez e reserva do possível permeiam essa temática, porém discuti-los não é o objetivo do presente estudo, mas sim verificar de que forma o Estado vem efetivando esse direito, bem como a contribuição que um estudo transdisciplinar pode trazer.




    Partindo dessa análise a respeito dos custos dos direitos, em que se verifica que mesmo direitos aparentemente negativos têm custos, pode-se pensar que o discurso de escassez como argumento para não efetivação do direito à educação é artificial. E de fato o é em parte, pois todos os direitos gerarão custos. No entanto, podem ser encontradas soluções alternativas menos custosas a partir de ações simples, como as ações baseadas influências comportamentais estudadas pela ciência econômico-comportamental.




    Cass Sunstein é, inclusive, pesquisador do Programa de Economia Comportamental e Políticas Públicas de Harvard19, que estuda a economia comportamental aplicada em diversas áreas como proteção ambiental, regulação e ética. A partir desses estudos, o que se busca é uma maior efetividade de direitos por meio de alternativas de baixo custo, o que não vai, por si só acabar com o problema da escassez, mas sim auxiliar e basear ações que tenham como ponto de partida o comportamento humano e suas escolhas para efetivar um direito.20




    Eventual insuficiência na efetivação do direito à educação brasileira não parece um problema constitucional no sentido de haver a necessidade de emendas ou modificações. Pelo contrário. O citado direito é expresso e conta com diversas balizas e objetivos claros, tanto constitucionais quanto infraconstitucionais. O mesmo não se pode dizer da prática da efetivação desse direito.




    O fato de a constituição ter reservado diversos de seus dispositivos a detalhar vários aspectos do direito à educação é atribuído ao temor, justificável pela história brasileira, de que as normas genéricas nunca fossem regulamentadas pelo Congresso, permanecendo apenas como letra morta.21




    Diante da apontada celeuma, estudar-se-á como a administração pública promove a educação na realidade brasileira, dando-se ênfase à estruturação de políticas públicas com este objetivo. À primeira vista, o que se tem é uma disparidade entre o campo normativo e o efetivo. Jane Reis disserta que o constitucionalismo brasileiro montou uma equação de difícil solução pelo fato de que no campo normativo há uma Constituição que atribui ao Estado o dever de agir intensamente para suprir as necessidades básicas das pessoas por meio de políticas públicas. Já no plano social, o cenário é de uma desigualdade marcada por um dos piores índices de distribuição de renda no cenário mundial.22




    Conforme se verá a seguir, há por vezes uma distância entre as disposições teóricas e a realidade, o que caracteriza uma insuficiência que demanda uma abordagem de base empírica e pragmática. A citada autora afirma ainda que muitas proclamações da Constituição já não inspiram o otimismo dos primeiros anos, uma vez que seus defeitos se tornaram mais aparentes e muitos dos seus comandos são vistos com descrença. Assim, teria se formado uma visão caricatural a respeito do perfil detalhista e abrangente do texto constitucional.23




    Observa-se que há uma discrepância entre o idealizado pela Constituição e o que é efetivamente prestado. O ministro Eros Grau24 fala inclusive na diferença entre o direito posto e o direito pressuposto ao relacioná-lo com a economia. O que se pretende a partir dessa distinção é transcender o direito posto pelo Estado de forma a encontrar o plano da realidade social em que o direito será aplicado.25




    Um fator de extrema relevância e que deve ser levado em consideração é que as atitudes humanas são pautadas e até mesmo muitas vezes decididas com base em influências sociais, jurídico-econômicas, culturais, entre outras. São diversas variáveis que podem influenciar determinada tomada de decisão. Daí a necessidade de se partir da realidade e não do mero direito posto.




    O fato de o texto Constitucional estar por vezes distante da realidade pode se dar por diversos fatores, levando-se em consideração a citada escassez de recursos que são limitados ou até mesmo a falha no ciclo de políticas públicas prestacionais como se verá a seguir. Mas o fato de a Constituição não ter alcançado uma maturidade epistemológica, como argumenta a autora26, traz a necessidade de uma abordagem transdisciplinar ao estudo dos direitos sociais prestacionais, dentro da qual aqui se enfoca o estudo econômico-comportamental.




    Diante desse panorama, pretende-se, a seguir, fornecer mais elementos contextuais nos quais se inserem o direito estudado para abordar o eixo central da pesquisa que é a influência que a economia comportamental pode exercer sobre a efetivação do direito. Para tanto antes é preciso observar como a literatura entende que esse direito deve ser efetivado a partir de uma teoria de direitos fundamentais, bem como de que forma o Estado cumpre essa efetivação.




    1. 1 DIREITO À EDUCAÇÃO SOB A PERSPECTIVA DA TEORIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS




    Uma vez traçadas as disposições Constitucionais pertinentes, faz-se necessária uma abordagem acadêmica do assunto, já que se trata de um direito fundamental constitucionalizado que demanda ações do Estado para sua efetiva promoção.




    A literatura que trabalha o direito à educação como direito fundamental é extensa e avançada em diversos pontos. Já em 1986, em vias e se estabelecer a atual Constituição, se discutia a efetivação do direito social à educação em face do problema da escassez de recursos.27




    No entanto, como abordado na introdução, é inerente ao presente estudo investigar a insuficiência das abordagens tradicionais que justifiquem o uso da teoria comportamental na teoria dos direitos fundamentais com o fito de trazer uma abordagem com menos externalidades negativas.




    Para tanto é preciso verificar qual o estado da arte no momento atual, bem como definir o que é o direito à educação do ponto de vista teórico, uma vez que a Constituição não traz um conceito fechado, para, por fim, verificar se há uma falha na percepção teórica ou uma insuficiência da própria literatura que corrobore para eventual ineficiência do direito.28 Isso porque, demonstrada a presença de tal direito na Constituição, nasce sua relevância jurídica, fazendo-se necessário seu estudo a partir da teoria dos direitos fundamentais.




    Em geral, os direitos humanos quando internalizados por um Estado se tornam direitos fundamentais. Essa distinção trata então de uma prescrição supranacional ou interna de cada país. Robert Alexy, por exemplo, trata a teoria dos direitos fundamentais como princípios29. A partir dessa concepção, pode-se afirmar que a substância do termo direito fundamental sofrerá variações conforme a concepção de quem está a tratar do assunto. Daí o autor preconizar a observância da dogmática analítica e da dogmática empírica, além da normativa. Cada uma delas vai trabalhar pontos cruciais do conteúdo de cada direito fundamental, pormenorizando ora a prática ora a conceituação.30




    A integração dessas exposições que possuem abordagens distintas é imprescindível para o presente estudo que vai tratar da efetivação do direito fundamental à educação a partir da perspectiva do direito público. Do mesmo modo também entende a literatura 31:




    Da articulação entre as dimensões empírica, normativa e analítica da dogmática jurídica fica evidente que as opções políticas e legislativas nunca devem ser entendidas como meramente técnicas, mas como resultado do conflito de posições que se apoia em um amplo espaço de juridicidade dos princípios constitucionais. É nesse sentido que devem ser analisadas as opções hegemônicas de juridificação presentes no atual impulso ao reconhecimento jurídico da qualidade do ensino.




    A história constitucional brasileira, por sua vez, traduz a evolução na proteção de direitos em consonância com a tendência que se iniciou com a preocupação com os direitos ligados à liberdade, de primeira dimensão, expandindo-se posteriormente para uma preocupação também com a 2ª e 3ª dimensões, que tratam respectivamente igualdade e solidariedade. Atualmente a literatura já trata inclusive de outras dimensões de direitos como a 4ª e a 5ª, a partir de uma perspectiva de avanço histórico.32




    Durante essa evolução constante de preocupação com diferentes dimensões de direitos, a teoria dos princípios foi fundamental. De acordo com a literatura nacional33, o pós-positivismo seria uma designação provisória e genérica de um ideário difuso, dentro do qual se incluiriam a definição das relações entre valores, princípios e regras e a teoria dos direitos fundamentais. Nesse contexto, a valorização dos princípios pelas constituições, bem como a visão de princípios como normas contribuiriam para a reaproximação entre Direito e Ética, em uma chamada nova hermenêutica constitucional.




    Pode-se dizer que os direitos fundamentais encontram sua base na própria dignidade da pessoa humana34, que também é uma ideia muito debatida e, por vezes, polêmica quanto ao seu conteúdo. Ingo Sarlet 35, por exemplo, faz uma crítica que gira em torno de a aceitação da existência de um liame entre a dignidade da pessoa e os direitos humanos e fundamentais se limitar a esse reconhecimento e sua importância sem que se chegue a uma conclusão a respeito da compreensão de seu conteúdo e significado, que gera intensa discussão inclusive jurisprudencial.




    De fato, a significação do termo é importante, mas talvez não seja possível resumi-lo em uma conceituação teórica específica, por conta de sua abstração. A geração de divergências na literatura é importante para o debate teórico que, consequentemente, irá culminar em casos concretos nos tribunais, por exemplo.




    Ana Paula de Barcellos36 pontua que a dignidade é uma característica inerente ao homem, que a norma apenas a reconhece, motivo pelo qual muitos autores, como o próprio Sarlet, destacam que não há exatamente um direito à dignidade, mas sim um direito ao respeito dessa dignidade e à sua promoção. Essa distinção é feita com o intuito de demonstrar que o ser humano continua sendo digno apesar de eventuais violações das normas que asseguram a dignidade. Em uma situação como essa “a pessoa estará sendo submetida à uma situação indigna, incompatível com sua dignidade essencial.”37




    Em relação especificamente ao direito à educação do ponto de vista teórico, a literatura existente sobre o tema é ampla e variada. Muito se discute a respeito do que é uma educação de qualidade e qual seria o núcleo essencial desse direito. 38




    A importância de se observar o direito à educação pela óptica da teoria de direitos fundamentais está exatamente no fato de que, como propôs Robert Alexy39, sua efetivação depende de prestação estatal, sendo eles dotados de jusfundamentalidade40.




    No âmbito infraconstitucional, não se pode deixar de mencionar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e o Estatuto da criança de do adolescente, que exercem função indispensável no âmbito legal que regula esse direito.41




    A lei 9.394/96 estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, dividindo-se em nove títulos que englobam, entre outros aspectos, os princípios e fins da educação nacional, sua organização, níveis e modalidades, além de considera-la dever do Estado já nos artigos 2º e 4º.42 Sua importância advém do fato de preconizar a valorização os profissionais da educação, bem como detalhar esse direito de forma a nortear as ações educacionais em um rumo convergente com uma educação gratuita e de qualidade.




    Para uma definição mais objetiva do que o direito à educação engloba, pode-se mencionar o também o atual Plano Nacional de Educação para o decênio 2014/2024, instituído pela Lei nº 13.005/2014 e que traz diretrizes importantes para definição do que é, de fato o direito à educação. Também há o estabelecimento de metas que auxiliam a elucidação dos objetivos a serem alcançados.43




    O direito à educação é “mais do que uma exigência contemporânea ligada aos processos produtivos e de inserção profissional,” uma vez que “responde a valores da cidadania social e política.”44




    Pode-se, então dizer que a literatura entende tal direito como multifacetado uma vez que é um direito humano45, parte integrante da dignidade humana, ao mesmo tempo em que possui uma dimensão social (promove o desenvolvimento da personalidade humana no contexto da comunidade), econômica (favorece a autossuficiência econômica) e cultural no sentido da construção de uma cultura universal de direitos humanos. Isso equivale a afirmar que tal direito é um pré-requisito para que o indivíduo atuar plenamente como ser humano na sociedade. 46




    Além disso, com base nos estudos já desenvolvidos sobre a temática, pode-se afirmar de uma maneira geral que o direito à educação de qualidade, do ponto de vista teórico, gira em torno do conjunto de condições humanas e de insumos/infraestrutura que permitem o desenvolvimento dos processos educacionais assegurados gratuita e universalmente pelo Estado. O objetivo é garantir a aprendizagem dos conteúdos e habilidades necessários à realização dos direitos humanos na educação e por meio da educação. Esse direito visa, então, alcançar a igualdade de base em termos de sucesso escolar, com respeito à diversidade, maximizando também a realização dos próprios direitos fundamentais. Nesse caminho, ambiente escolar, conteúdos e processos educacionais são partes estruturantes e inalienáveis do direito à qualidade educacional e devem, assim, ser protegidos e realizados.47




    Nesse aspecto, a educação tem posição basilar no arranjo delineado pelo legislador constituinte. Investimento em um ensino básico de qualidade certamente possibilita não só que mais jovens ingressem no ensino superior, mas que o país se desenvolva como um todo. É o que diz a literatura48:




    A escolaridade alcançada pelos indivíduos é, conforme já amplamente demonstrado por inúmeros estudos, no Brasil e no exterior, uma variável chave para a explicação das desigualdades na sociedade contemporânea, constituindo-se como fator crucial para as chances de os indivíduos conseguirem emprego, para o status da ocupação obtida e, também, para os rendimentos auferidos por meio desta.
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